
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

  

VERSÃO SIMPLIFICADA 
 Fonte normativa: art. 18, inciso I, § § 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021: 

 

 SEI 0022405-83.2025.6.26.8000 

OBJETO: Aquisição de caneca ecológica 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado 

Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 

Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material 

E-mail: segalm@tre-sp.jus.br 

Ramal:  2680 

Responsável: Eduardo de Lorenzo Nogueira 

PAC 2025: item 3596 da Secretaria ( x ) ou (   ) não previsto no PAC 2025 

(Fundamento: inciso II do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021. Necessidade de 

alinhamento da contratação pretendida ao planejamento) 

Previsão de recebimento do objeto: 19/12/2025 

Fonte de recursos orçamentários. Valor previsto na proposta orçamentária 

(R$18.510,00) ou indicação do modo de atendimento (remanejamento, sobras 

orçamentárias etc). 

Critério de sustentabilidade: ( x ) Sim ou (   ) Não – Utilização de material 

sustentável (fibra de coco); item destinado a reduzir o consumo de copos 

descartáveis. 

Critério de Acessibilidade: (   ) Sim ou ( x ) Não 

VISÃO GERAL 

Aquisição de canecas ecológicas personalizadas via pregão eletrônico, sem 

registro de preços. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de 1.500 (mil e quinhentas) unidades de canecas 

ecológicas personalizadas, fabricadas em material sustentável (fibra de coco), 

destinadas ao uso pelos colaboradores do TRE-SP. Esta ação visa substituir 

gradualmente o consumo de copos plásticos descartáveis no ambiente de 

trabalho, alinhando-se aos critérios de sustentabilidade da Administração Pública 



e promovendo uma cultura de redução de resíduos. A aquisição será realizada por 

meio de Pregão Eletrônico, sem a adoção de Sistema de Registro de Preços. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: 

inciso I do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Trata-se de caneca reutilizável, fornecida aos colaboradores do TRE-SP com o 

intuito de reduzir o consumo de copos plásticos descartáveis. A presente 

aquisição destina-se a eventuais substituições de canecas fornecidas 

anteriormente e ao fornecimento a novos colaboradores. 

Considerando a natureza personalizada do objeto, que inclui a impressão da 

identidade visual do TRE-SP nas canecas, torna-se essencial a exigência de 

prova para garantir que a qualidade da impressão atenda às especificações e 

aos padrões visuais definidos pela Administração. 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (fundamento: inciso IV do artigo 

18 da Lei n. 14.133/2021) 

1.500 unidades. 

Memória de cálculo: (125 unidades x 12 meses).  

Dados de consumo consultados no sistema de controle de estoque ASI-

Almoxarifado. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso 

VI do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

R$ 5,39 x 1.500 unidades = R$ 8.085,00. 

Valor unitário estimado utilizando-se o valor da última aquisição, acrescido de 

10% de correção monetária (dados consultados no sistema ASI-Almoxarifado). 

Classificação contábil: 339030.21 – material para copa e cozinha 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

SOLUÇÃO (fundamento: inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Não se aplica (item único). 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A 

ADEQUAÇÃO/VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

(fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 



Diante das razões acima expostas, opina-se pela viabilidade da aquisição 

pretendida. 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA VERSÃO SIMPLIFICADA 

DESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (fundamento: § 2º do artigo 

18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na 

Administração. 

  

SEÇÃO DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO 

 


